
RESOLUÇÃO Nº 001/2026,  de 02 de fevereiro de 2026 

 

Dispõe sobre o reajuste dos salários no âmbito do 

Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia – 

CONSID, com base no INPC, para o exercício de 2026. 

 

 

O PRESIDENTE DO Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia – CONSID, no 

uso das atribuições que lhe conferem o Protocolo de Intenções/Contrato de 

Consórcio e o Estatuto do Consórcio, e 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição inflacionária da 

remuneração, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 

apurado pelo IBGE; 

CONSIDERANDO que o INPC acumulado no ano de 2025 (janeiro a dezembro) 

foi de 3,90%, conforme divulgação oficial;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedido reajuste geral de 3,90% (três vírgula noventa por cento) 

sobre o salário-base/vencimento-base dos empregados públicos e demais 

vínculos remunerados no âmbito do Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia 

– CONSID, para o exercício de 2026, correspondente ao INPC/IBGE acumulado 

no ano de 2025.  

Art. 2º O reajuste de que trata o art. 1º será aplicado sobre o salário-

base/vencimento-base vigente imediatamente antes da aplicação do índice, 

preservadas as regras próprias de cálculo das demais parcelas remuneratórias, 

quando houver, conforme a disciplina aplicável a cada vínculo. 

Art. 3º A Diretoria Administrativa e o setor responsável pela folha de 

pagamento adotarão as providências necessárias para: 

I – implementar o reajuste em folha; 

II – atualizar as tabelas remuneratórias internas e os registros funcionais; 

III – promover os ajustes técnicos de arredondamento para centavos, quando 

necessário. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias do Consórcio Multifinalitário do Oeste 

da Bahia – CONSID, consignadas no orçamento vigente. 

 



 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2026. 

Gabinete da Presidência do Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia – 

CONSID, em  02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

José Benedito Rocha Aragão 

Presidente do CONSID 
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